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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Vila às Fábricas
Carlos  Filipe  Camelo  Miranda  de  Figueiredo,  Presidente  da  Câmara
Municipal  de  Seia,  torna  público  que  foi  deliberado  aprovar  a
Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) denominada Área de
Reabilitação  Urbana  da  Vila  às  Fábricas,  na  cidade  de  Seia,  por
deliberação da Assembleia Municipal de Seia, na sessão ordinária de 26
de abril de 2016, sob proposta da Camara Municipal de Seia datada de 8
de abril de 2016, nos termos do procedimento previsto no n.º 1, do
artigo 13.º, do Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, com a
redação que lhe foi conferida pela Lei nº 32/2012, de 14 de agosto, na
sua redação atual. Torna -se ainda público que os elementos constantes
da proposta de delimitação da referida área de reabilitação urbana,
definidos no nº 2 do artigo 13º do Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de
outubro, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 32/2012, de
14 de agosto, na sua redação atual se encontram divulgados na página
oficial da Câmara Municipal de Seia, em www.cm-seia.pt.
Seia, 14 de junho de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Seia,
Carlos Filipe Camelo Miranda de Figueiredo, lic.


